
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

PORTARIA Nº 113/2026, DE 02 DE JUNHO DE 2026.
“Declara a vacância de cargo público efetivo em decorrência de aposentadoria e dá outras
providências.”
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BANDEIRANTES  DO  TOCANTINS  –  TO,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e
demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO o disposto no art. 47, inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 12, de 18 de
julho de 2023, que estabelece a aposentadoria como hipótese de vacância de cargo público;
CONSIDERANDO o disposto no art. 47, §1º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 12/2023;
RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional
nº 293, ocupado pela servidora ANTONIA FEITOSA DA SILVA SOUZA, portadora do CPF nº
XXX.295.361-XX, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes do Tocantins – TO, em
decorrência de sua aposentadoria, com efeitos a partir de 1º de junho de 2026.
Art. 2º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos que proceda às anotações e baixas
necessárias nos assentamentos funcionais da servidora, bem como adote as demais providências
administrativas cabíveis.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
junho de 2026.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirantes do Tocantins – TO, aos 02 dias do mês de
junho de 2026.

SAULO GONÇALVES BORGES
Prefeito Municipal
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